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, SR. PRESIDENTE 

SRS ., VEREADORES :-

- ., -o Municipio a que tenho a-honra de dirigir com o vali.Q. 
A . . 

so apoio. des·sa Gamara, necessita d~ a_dquirir, maiores conforto. pa-
" ra os seus habitantes, assim sendo achou por -bem este Executivo eg 

caminhar a V. Exª O, Prej et_o de __ Lei, anexo a esta mensagem para Ex.§!:. , 
me. da materia. 

) 

· Tratando-se d~ ma~~ri~ de alto rel~vo, estou certo de/ 
que. VV .. ExAs. haverão por bem emprestar_ -o- ,seu- valioso e indispensá 
vel apoio. 

Ao ensejo, r·eitero a VV. Exªa~. os protestos de mais -
alto aprêço e consideração. 

~.....:...--_..;.-..:._;. _. ___ .,..-:_·1:-·------.:..~- ... :....- .··. ·- _;...-- ~- .:__. -

Atenciosamente, 

~-R~-
. . ANTENOR HONORIO. PIZZOW 

-Prefeito Municipal 

·' 

Ao Sr. 
ADEMAR DE VARGAS E SILVA . 

Presidente da.Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES. 

·.::._ '~ • 

·1 

_,. 
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ESTADO DO E · W SA! O 

PREFEITURA.MUNICIPk, · E\fok~ifé'~. 
- . ~ ·.. ~ 

- . . ~ ~~f'~~' . ~ 

~ -~ ~~/}:~-(~~~1 ~ 
D _ .-.-1 &, ~):; ,~Q~ __ , qe de 19 67 • 

. . \ \~J;.{;:~3~ Pod:r Executivo ~ part~ 
. ·.-~P., ~- a cr1açao da Companhia Hab1 , 

tacional dos Muqicipios Capixabas/ 
, h 

COHAtVIUCAPI - e da outras· providen~ 

cias. 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo 

Faz sabe~ que a câmara Muni~~pal decretou e eu sanciono a seguinte/ 

Lei: - · 

ArtQ lQ- Fie~ o Poder Executivo autorizado a participar da·crlação da Com-
. . : . , 

panhia Habi.tacional · dos· Municípios Capixabas Integrados - COHAt-m-
: , ~ 

CAPI - cuja finalidades .l:lera estudar as questoes relacionadas com 
r..r - ,.. . - , 

a Ha~i ta.çao de interesse social nos Municípios que venham inte- / 

·grar .a referida Companhia, bem como aplicar as soluç~es previstas 

na· Lei nº 43.So·, .de 21 de .agÔsto de 1964. 

§ Único...; A COHJÚvIDCAPI observará, °"rio que lij:e for aplicável, as disposições/ 
' A legais referentes as sociedades anonimas • 

. , 
ArtQ ZQ- O capita~ inicial da COHAMUCAPI sera de NCR$ 200.000,00 (Duzentos 

mil cruzeiros.novos), sendo _que NCR$ 50.000,00 (Cinquenta mil crli 
,. 

zeiros novo·s) no primeiro per iodo de atividade da Companhia e o 
-. re.stante a ser· .integralizado de acbrdo com os Estatutos-. ···· · 

' -' ',· , rw ~ 

§ Unico- Os Municípios· integrantes ·da COH.AMUCAPI subscreverao açoes no "118.-

lor éorrespondente a r51%. (Cinquenta- e um por cento) do capital, / 
' r..r > " 

mantendo. igual proporçao .sempre que houv-er aumento des-te. 
. • ·' : .• , • .... N 

A Prefeitura Municipal podera doar, .em pagamento das açoes que S1J: , , . 

bscrever, qualquer bens imqvei·s e moveis de sua propriedade, des-
.. IV 

tinados a execuçao das finalidades da COHAMUCAPI. 
. . . ' , . . 

A COHAMUC~PI e declarada de utilidade pÚblica, gozando ainda dos/ 
, - , , 

benefícios de desapropriaçao, .por utilidade, necessid-áde publica 

·e interêsse social, e seu_s bens, serviços, atos e contratos serão 

esentos de impostos e taxas Municipais • 
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ArtQ 5·Q-

ArtQ 6Q-

. ' 
·i:~--- .. ~ ....... -... 

'. ~ . ·. ~STA DO D::f_;?s;;jJ.lf;,.Jh~ lf3P,.;J/O 
PREF~ITURA MUNIC1,~~E cq~cEiê(~ DO CASTELO 

. , ':i. { O:'~ ;''( ;;;,: -.~<:, ,;:;) . 
A COHAMUCAPI podera as /fi~r c~,i.1:%~ip~os d~- qontratos com entidades 

pÚblicas ou privadas p !.~~ abt4.~9-à0~\'.m g;~~tia de financiamento/ 
• 1 -.;:;.;~.. . ". .~ • ' -

ou de quaisquer operàç o·~4e s~eP.~~' ~~~~ inados a realizaçao de 

suas :finalidades. . \.~2i ~. ·-· -@ _ .. #A · ' ,.... . , 
O .Poder .Executivo fica auto:?':i:-s;a.d ·'gàrantir as operaçoes de cr.@_ 

·ditos da COHAMUCAPI at~ o limite de sua participação no seu capi 

pi tal social-.. 
,.... 

.ArtQ-. 7º-· A organização e normas· de >funcionamento da COHAMUCAPI serao obj~-

to de seus Estatutos e Regimento Interno. 
h . , 

ArtQ 8º- Eni caso de liquidaçãoda·coHAMUCAPI o seu acervo revertera as P.ê:. 

trimÔhios dos Muni9{pios componentes, na próporçào de suas parti 

\ipaçÕes nó· capital so-cial, depois de pagas as d{ vidas e reembol 

sado o capital dos de~ais ·acionistas, inclusive a participação / . . . 

que ~izerem nas reservas: livres. 

ArtQ·-9Q- A COHAMUCÁPI ·será administrada por uma diretoria de 3 (três) mem 

bl'.OS eleitos pela Assemb~:eia Geral, e com mendatos de.4 (quatro) 

anos'' que poderão ser renovados. 

Fica entendido ·cómo Assembleia Geral 
,.... 

a ~euniao dos Prefeitos .dos 
, . . -

Municípios compGnentes da COHAMUC,API e demais acionistas, cada ~ , 
-qual com direito a tantos votos: correspondente ao numero de ações 

subscritas. 

º·§ ZQ 
Será .também eleito pela Assembl~ia Geral, um Consêlho Fiscal, com 

mandato de 4 (quatro') ·anos, imp'I-orrog~veis, composto de 3 (três) 

.. 

- membros e . 3 (três-}"--suplentes. ' 

Art~ 10- Além 'do pessoal. pr~-prio;, ·sujeito à legislação trabalhista, a COH 
. ,, , 

-A~WCAPI podrra utilizar :servidores publicos requisitados aos / 
, - . - , . N 

·_quais, quando- couber e a cri terio da administraçao da Companhia/ 

poderão ser pagas grati:t:ÍcaçÕ~s especiais .• 
' . ,, -- - ', . ;· ' ,.., -
· §· UNico:.. ·os servidores Municipais~ pos_tos a disposiçao da COHAMUCAPI serao , 

considerados, para todos os· efe,i tos, como em efet.ivo exercicio / . . ~- , . 

da funçao publica~ 
. .. 

- . ... , ,, -. 
ArtQ ll_Q-0 Orçamento anual do Município ·,destinara ao desenvolvimento das/ 

a tiiidades da COHAMUCAPI, dotação equi valente,·.a O, 5% ( cinc-o d~ci 
Ínos por cento) da recei~a fixada, com base na_ Ú~tima arrecadação 

apll:rada-. 

.. ... t 

3 
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/.'/~\. . &ONtf~ '\ 
ESTA DO 7. 6~SPÍl.l~'f9~ S.ANTf~ \ 

!!:::! -~b~ .. ;~ 
PREFEITURA 1\-IUNIC Jf ~ DE ,~C:).1~;~mÇÃO~O ASTELO 

, i :E " )n,:::~~.-;:.;-t,, .~- , 
§ Unico- A dotação a que se re e~ estJ~;.·à.~:t1.go .j:e paga em duodecimos, na 

primeira quinzena de c~~~JÊis~·CftYN~2e~~ io financeiro. 

~~ 
ArtQ 12Q-Fica o Poder Executivo quto · ~ ---:- abrir, no corrente 

.. 
exercício .. 

o credito especial de NCR$ ••• , ( 
' ) destinado as despesas de / 

constituição, inÍcio de funcion0mento e de integralização parci
al de capital da COHAMUCAPI .. 

ArtQ.13Q-Revogam-se as disposições em contr~rio. 

o 

Conceição do Castelo, EspÍrito Santo, •.•• de ••.••••.••• 1967 

·. 

' Prefeito Municipal 

o 
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. ESTA DO D.é> ESPÍUITC> SANTO 

UNI~I A 
' y\ ~.l .:itil::#c;./,;::::::·, A~.=- . 

•. ~ &.L_ 

iL :->~I~~;~·A~_ .. VA 
! ........- - lf ~·.-·.·~ - ~ ' -

. A mais. moderna polit / !pa ·~~~~l~i~ão ~- .'.oroblenia habitacional·, no setor e.§. , . .~ ~ ., -~.J~,r,,.,,; .. ?S" ~ 
pecÍfico -do E.stado, - e.'·"~~f1.fr.~~~r:t3ª ~ nização de Companhias de~ economia/ 
mista, onde govêrno e .. , ?'«iati~ pr~. a, unidos, buscam a soluçao para em 

curto prazo, reduzi:e~m e ' jf'o 11 <:Jfici t Rabi t·acionaltt. , · 

são.grandemente vantajoso$ as organizações dessas Companhias.parti

: cularmente porque~ oferecem oportunidade à ·çaptaçã9 d~ recursos· nacionais / 
' . ~:· - - . . - - - - . - -, 

e il_lternacionais, em decorrência'· de sua· ríaturez~a tecnica e de sua repercu-
"' . , 'A - li\ ~ , 

çao n.o· campo socio~economico, M.orm5mte a traves do Banco Nacional da Habi t§ 

ção, BID, USAID, ets ••• , . . 

O Espirito Santo, de.mo.do.geral,-: apresenta um "deficit habitacionalº 
. ~ . ;.. - - - ·, .· , 

de grandes proporçoes, de.correncia, principalmente, .do surto migratori·o v~ 
,; - . ' - . ' - - , . 

rificado,nos ultimas anos; ao· lado da esplosao· demografica notada no Brasil 

e"E!m todo Con·tinente, sem qÚ.e, pa~~álelamente, se tenha registrado idêntico· 

Índic~ de construção •. Êsse "def:Í.ci.t 11
, é~tretanto, assume· grave aspécto ne.§. 

t·a -cidad~, onde o .crescimento"ve·j etathr'o da população e às constantes rr,ii-/ 
- A . . .~. ' ~ , 

graçoes vem provoc·a..rido uma superv·alérizaçao - imàhiliaria e, consequentemen-
• , ~" ' .• , ' l'OI 

te,. colocando os alugueis a preços_inacessiveis a populaçao menos favoreci 
. ' , . . - . . 

.da d.o Municipio. 
' ,,. ,. 
· Periodicamente, .a iniciativa privada coloca no mercado imobiliario/ 

,_ . - , , 
determinado numero de. Wiidades.habitacionais; mas estàs, alem de numerica-

.. ' - . . ' ' . :.· . , ' 

·mente insuficiente para atender ao cres.cimento demografico, destinam-se 
. - -- ' . . " -

quase que exclusivamente as clas·ses de media e,. alta renda, provocando, em/ 
J\. • , • ~· - - , ,.. 

consequencia, em numero crescen~~ de.s~?-habitaço~s, sem agu~, luz e esgo-
tó·/. ·_ 

. , . ' , 
· . -. · A_ss.im, havera, forçosamento, um rapidor crescimento de moradias ins~ 

lubres, ocupada·s, em sua totalidade pelo grupo marginalizado, aquêle cuja/ , . , 
r:enda familiar esteja entre 0,5 :a 2 salarios minimos; 

. . . . . . , ,..., - h 

· . ._· ·. Conscientes da respçmsabilidade do Poder Publico na soluçao deste / 

calami tese problema s·ocial, reuniram.;. se 18 Prefeitos do Sul do Estado que/ - , . . /' . 

com auxilio fundamental e definiti.vo de. Banco Nacional da Habitação, deci-
diram procurar as meios de combater esta dificuldade social que se ag-igan

ta,: provocando dessa mane.ira o ·a.provei tamento de mão d.e obra· ociosa, aumeg 

. to:: de produÇãó e consumo. de .mát~riais .. de construção; desenvolvimento das / 

Comparlhiàs constri.1tora·s e'· fundamentalmente, a colocaç'ão no inercado de no

vas 'unidad~s residehci~is, a.prêços acessiveis' às classes de mais baixa reg 

da. 

.Cord~ 
ANTENOR HONORIO.PIZZO 

Prefeito Municipal 
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~-- .. · 
ES ~ ·O DOC~R"fllUl'F.Q SANTO 

"- ~t ~EL. ·, 
PREFEITURA. ~:~~@:DIPAL DE ~~CEIÇÃO DO CASTELO 

. •J e-"°" A:~~~l~ ~ \ ! .) •.\~·~:L~A .. ~ , 

._EST.11.TUTO SOCIAL DA CQ1.1PANHI.f"~BIT#P:,:;~~%if~f DO@ IviUNICIPIOS CAPIXABAS INTEGRADOS 
1 ~(· COHPirtJb 1'T-q) n 
\ ~. .y :~~. ~-:~~> ~--·.; 
·, t:V. . .. ·- -~ ' 
\ #'... .: '.., "".:!..NT:J ~~ .. 

\ "J"~S. ·--·· ,-, ~ (.~ (~ . 
, ... ,, RJ . ,,,.'_/: r.J 

Da denominação, Sede, bJ.;i,,ietiv~,e d2i'- · açao: 
"' .;:s-

, 
Capitulo I 

'"\•\ ... ,, ... J',.f ..... _.....,.....,.,,~ , 

ArtQ lQ-Sob a denominação de Companhia Habitacional dos Municipios Capixabas -
A ~ 

Integrados (COHAMUCAPI), fica constituida, nos termos das autorizaçoes 
, ~ 

contifas nas Leis Municipais nQs ••.•.• , do •...•. ,publicadas nos orgaos 
ofici~is pr~prios, uma sociedade anenima de economia mista, destinada/ 

~ , 
a elaborar e executar programas de habitaçao nos Muni9ipios integran-, , 
tes da referida Companhia, direta~ente ou atraves de entidades especi~ 

O lizadas, pi.iblicas ou privadas, dentro das Diretrizes gerais do Plano l'Ja 

cional de HabitaçãoQ , . 
§ Unico-A COHAMUCAPI tem por objetivo: 

a)Realização de pesquisas e estudos 
, ' ~ 

necessarios a forrnulaçao de uma po-, , 
li tica habitacional para os Municípios int0grentes da Comp8:r1hia; 

i b)Elaboração de planejamento fisicos baseados nas pesquisas e estudos 

o 

aos moldes do Plano .Nacional de Habitação; 
IV #V , , 

c)Elaboraçao e execuçao, diretamente ou a.traves de entidades publicas 
1\ ' rw ' privadas e pessoas fisicas, dos programas de habitaça.o para os Munici-

, ~ 

pios integrantes, estabelecendo, inclusive, os criterios de adjudicaçao 

d)Plancjar, orientar e coordenar os serviços de urbanização de ~roas de~ 
tina.das à habitação de baixo custo, como medida disciplinadora dos prQ 

,. , , 
gramas de esforço proprio e ajuda mutua; 

e)Eliminar, gradativamente, das ~reas urbanas, as construções e habit~
ção insalubres ou inseguras; 

f)Promover a construção de habitação, individuais ou coletivas, ao alcan , 
ce de familias de baixa renda; 

g)Coordenar a execução de obras gerais de urbanização, saneamento b~sico 
e serviços comunais, integrados nos projetos de habitação da Companhia; 

"' , "' h)Incentivar a iniciativa da empresa publica ou privada na construçao de 
unidades habitacionais para seus empregados; , /\ , , 

i)Negocia.r emprestimos e financiaincntos com pessoas fisicas ou juridicas , 
publicas ou privadas; 

j )Adiq,uirir, permutar, alienar, arrendar, administrar, desaproprie.r, e -, 
gravar imoveis; 
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'-1) 

m) 
~ 

n) 

o) 
ArtQ 3º 

o 
· ArtQ 5º.;. 

·. ArtQ 79:-

ESTA DO DO RSPÍHITO SANTO 

, 
Ca pi t:ul_o _ .II 
De .cápl ttl~ ~ocial e dás açÕ.es .. -

, - . 

O _capital social e de NCR$_ .200,000,00 (duzentos mil cruzeiros novos) 
divididos em ações or~diri~rias, .nemina tivas,- no valor de NCR$ 1, 00/ 
(um_. cruzeiro novos)' cada~ um .. 

. , .. . , 
A ·companhia-podera emitir,; com assinatura de dois Diretores, ti tu-, . ,.,, . ',, ' 
los .mµ.l tiplos. de açoes, desdebre-los e, provisoriamente expedir 
. cautelàs que as repre·sentem. 
Os Municfpios subscreverão.e deterão, no m:Ínimo, 51% (cinquente e 
um por cento) das ações. Q.a_Companhia. - , , 
Cada açao, in~ivizivel perante a-sociedade, da direito a um voto. 

, . 

Capitulo III 
Doi ~rgão~ de Direção e d~ Deliberação. 
Sessão primeira 
Da Admínistração. 

. , . , 

/ 

.A COHAMUCAPI sera administrada por uma Diretoria cujo mandato e de 
4 _(quatro) anos, permitida a reeleição, sendo composta de 3 (tr@s) 

: • li - ' 

--membros, eleitos pela As$embleia Geral, competindo a ·mesma, no a to 
- da eleição ou reeleição, escolher o Diretor Presiderit_e, o Diretor/ , 

Tecnico e o Diretor Administrativo. 
Cada Diretor ·ser~ investido-na respectiva funÇão mediante têrmo la 

. N , 

vrado no livro de 11_A tas Q.as _ Réunioes da Diretoria11 e causionara, em 
• . - . . . N , 

garan~ia de sua gestao, 50 (cinquenta) açoes da Sociedade, proprias 
,..,, ~ - , ' 

ou nao, as quais nao poderao ser alienadas ate· que sejam aprovadas 
suas respectivas contas. 

Artº lOQ - Os .Diretores perceberão 'que forem fixadas pela Assembleia Geral. 
N . - ,. . 

~..rtº llQ -.Sao.ineligiveis para~ Diretoria: 
a) ~~·l~galmente iripedidds: 

. b) ·.os_ ascendentes, descendentes e parentes afins de um dos Direto-. 
res. 



,_. 

ESTA DO DO· ESPÍlUTO SANTO 

.. P.REFEITURA MU.NIC~~WE'"ê"êYN.~~IÇÃ.0 DO CASTELO 

.êlrtQ 12Q- Nos impedim_entos tempo (~ttJitfl't,1._n fl.\~tor-Presidente substi-tuido, -

. ~~ sucessivam~nte., pelo .. · ~'\or;i,~1,~i!p.i~a~vo e pelo Diretor-T~cnico. -
~ ~: • ;,.• <e'.,).'. .,::; • ' ' 

~orct~;':~.<·~ajfüf s·eus-tJi pedimentos temporarios, sera 
:~·:;. ·. : ··l:~~ J M 

substi tuido pelo Dir ~Pre'si.B;e.~::tJe. ,,_:r:::.. . 

Qualquer .dos demais 

~ ... ,~ ·.~ ·~ ' 

Artº· 13~- ·Em caso de vaga,. renÚ ~- o~.r.i~.P:~:i~~ 's definitivo de qualquer um -
/ 'd . t - . 0-.'l, t d ~ _. h . . t os membros da D:i.re ori~~-s a .,o ~.!':ª"- amar um_ acionis a para exercer 

interinamente, o _cargo, a"E ., --- · aça· a eleiçao definitiva do substi 

tuto, na primeir.a Ass·embléia. Geral que SE) realizar. O Diretor eleito/ . . . 

._nessa Asseiiib1·éie: exe.rcer~ 6. cargo pelo. témpo corr·espondente ao restag 

te do ~andato de Direto~-Pres~dente • 

. § Único- - Tratando-se de vaga, rern.incia ou inpedimento definitivo de Dirotor-Prg_ 
• , i\ : • -Ü s_idente,. sera este subst~~U:i~o, sucessivamente, pelo Diretor Adminis-

trativo e pelo·Diretor~Tecnico, convocando~se no prazo de 10 (dez) di 

_ ·as·,· à. Assembléia 'Geral Extraordin~ria para proceder à sua eleição • 

. · ArtQ. 14º- .são. atr.ibuições e deveres da. Direto~ia: 

\. 

·-

O. 

- ... 

_a) Cumprir_.. o Estatu.to Saciai. e: as d~liberaçÕes da Assembléia Geral. 

b)Organizâ.r,· dentro de 60 (sessenta) dias, contados da constituição da 
. -

Companhia, e -seu Regimento.· Interno; 

c)Fixar o quadro de pessoal, dec;±dir sÔbre a criação e extinção de car

gos ou ·funções, estabe~ecer v~ncimentos e gratificações; 
- _. . . -. . I' 

d)Determinar: a orientação ·geral dos trabalhos e negocios da Compan...tiia; 

e )Aprovar -~ c~lculo a.as· ambrtiz_açÕe,s dos enip~~stimos e financiamentos. 

dos a·c1iquirentes. de habitação; 

f)~provar os_ cronogramas de ~ .. amortização de financiamento e empréstimos, 

negoc-iados ·peka Companhia :à terceiros,. bem como os respectivos juros; 
. . .. - , . , 

g-)Retificar os ·contra tor_. a que se refere o paragrafo unico do ártigo 20 . 

. . . ·(viriteà, bem como a admissão, readmissão~ contração e demissão de em-

- . , 
administrar imoveis e/ 

centros de serviço co~. 
• . • I' 

.munal', ·que adquira ou construa, assim como os demais bens de proprie-

dade da Companhia; _ . _ . 

. j )Ceder, descontar ·ou .dat·· em: garantia os ti tulo_s. decorr_emtes das opera

çÕés ·que.-ryalizar; 

. l:)Pleit~ar fÍ.~anciamentós para: ex_ecução de seus programas e planos • 

. m)Distribuir e aplicar os.iucros de acÔrdo com as deliberações da Assem, 
, ·A 

bleia Gera~~ -ouvido-o Conselho Fiscal. 
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. ' EST.ADO~O . TO SANTO 

PR.EFEITU~A MUNI . ~~l~~O DO CASTELO 

. , . ' -~ ~ . ~À'_ ' 
rí)Abrir escri torios, a . ~as ~,,tjucµr~i.is.; 

·o )Determinar aber.tura ~~ c~·rj~~~·(~ncá~~· , em nome da Companhia para 

serem. as mesmas mov . ~tadq,l\~·~~~~. Di~t r-Presidente e outro Diretor 
. , ........ '\ ··~r · ._.·P . .,/ · 

·p)Elabonir ·O relatorio · aç;..,a): «:ta:~::a.·tiv±~ es da Companhia a ser subme-
' ·~ E.. ::-:.,SANTO .':.'1o) i ,., 

tido a apreciação _da s~bleia Ge~·· com descriminaçao completa -

do que foi feito e . de ~~p.e__ ~.e.:t /·e realizar no exerc:Ício seguin-
-~ q..~· ·· ~ -

te, bem assim o plru:io par~ distribuiçao dos lucros verificados; 

q)Zelar.pelo ~erfeito funcíona,merito da Companhia; 
r)·R~s;iver:"tod~~- :o_s. ~as~·s orri:Í.ssos·,. qu.e -não -se-jam da~·-competência da Afi 

, 
sembleia G·eral; 

Artº 152- . As resoluções das Diretorias serão tomadas por maioria simples, ca-

. · Q.. bendo ao Diretor-Presidente; al~m do voto de quan.tidad'e, o de quali 
· dade.; ,· 

' . . , ' , 
Qualquer membro da Diretoria podera representar a. Assembleia Geral, 

. . ~ 

-contra áto_da administraç~o que considera ilegal ·ou nocivo nos int~ 
" · resses da Companhia. ,., . 

1§ Unico-· Aquêle que fize~·a representação poderá convocar, no prazo de 48 
' - .. , , 

·.(quarenta e oito) horas, a_S.ssembleia Geral Extraordinaria; 
. - ' A 

A Diretoria reunir-se-a ordinariamente; uma vez por mes e, extraor-
'· ~ ' . " dinariamente, _sempre que convO-car qualquer Diretor ou Conselho Fis-

. - - . 

cal;· . . .. , . " 
Podera º.cargo o Diretor-'que, sem justificada, faltar a duas reuni-
f'J - ':. A.· . ., • , , 

aoes consecutivas, ou a tres alternadas·, no periodo de um exerci cio 
social; 

Compete ao Dirctor-Presi9ente: · 

·a.)Presidir as Assembl~ias Gerais e as reuniões da Diretoria, dando e-- ' -· xecuçao as suas deliberaçoes; 
: . ' ' , 

.b)Superinténder, orientar,- dirigir~ coordenar e controlar~ atraves -
-. , ' ,... . - . ,. . . . . 

de ·orgaos estrúturais, o funcionamento da Companhia, cumprindo e fa 
. . 

zendo cumprir o presente Estatuto, e Regimento Interno, as deli be_r-ª. - . , : . -
çocs_da Assembleia Geral e da Diretoria, zelando pela execuçao da -, . . ' , . ·. 
·política a_dministrativa, _do programa e dos negocio::; da Companhia: 

c)Admitir, ·readmitir, demitir, disp·ensar·e contratar empregados,aC!-re-
. " -. ferendum 11 da Diretoria e·,.do ac.ordo com as normas vigentes • 

. . . e.)Assinar, jUhtamente com· out~o Direto~, documentos, que envolvam a -
·._ responsabilidade finan_ceira da Companhia; 
. . - - . A -

f) -Contratar o_bras e- seryiços' de acordo com o. Regimento Interno e com 

programas ·ela.borados é apr.ovados pela Diretoria. 

g.) Convocar as Assem~l~_fas Gerais ordin~rias . e extraordin~rias, ••• re

sa.l vados os casos ésp~ci~is mencionados na Lei das Sociedades Anêni 

mas ~ n~~te·Estatut~~ 



.•. 
-.. 

·~· 

'll.' 

.. 

- · ESTA n<>,;,f?'l'~~~~~TO SANTO 

PREFEITURA. MU,NÍeÍP1~"' 1n19.;sia '• EIÇÃO DO CASTELO 
- ,· . /·- ,,,,~.:~~-. -<.1n·· . . ~ -, . ' ·~· ··~ ' ' ·[. ··* . ' , 

h) apresentar a_Asse~bl~a G.~~~Ord~ ia o relatorio anual, e balag 
... .... ~ .···· :..--·~'' .:·~···\ ' 

ços, com o· respectiyÓ pa~~~~#-~P.e 
' • • •.. • ··~·. • .,'\ .• ( •Iº '~ ... 

repr~sentar -·à Com~a~ia ~:~iffe p ~~ vamente, erri. ·juizo ou em suas/ 

r~l_açÕ~s com ·terce~~~.~ i::PP.S1~íl~8,,~19 .tal fim, constituir procura-
·d_ores' ·designar e. a't\,~iza1@.prop~ J~,s; _ 

j) assinàr, com o Diretor~a...4m~B· os cert~~icados de açoes, os 

elho Fiscal; 

:i.) 

, , . 
ti tulos mul tiplos. e . c.aut~las,. 

A~tP .2_0'"'.-· Çon_ipe_tiram" ?-P-? _ 9-e~nq_is~ Pip~_tores _a§ ªtrif:>~içÕ,~s. que_. ],._~e_s . forem _deter.. 

ArtQ 21-

· minadas pelo Regimento_ Int·erno da Companhia, elaborado pel?- Diret.Q. 

riao . 

SESSÃO .SEGUNDA: 

De Consêlho Fiscal. 
: , 

A COHAMUCAP~ tera um 
bros Bfetivos. e de 3 

Consêlho Fis·cal constituido de 3(Três). mem- / 
, , A' ' . . . . -

(Tres) suplentes, acionistas ou nao, eleitos/ 
, 

pela Assembleia _G_eral ,Ord~naria. 
. ···,. § 

, 
uni_co-

. , . 
Em ·caso de vaga, renun.cia ou inpedimento por mais de dois meses, $ 

pelo respectivo supleg 

ArtQ 22 

o 

, . A '. . 

sera o membro de Conselho Fiscal substituido 

te, ou na falta dês te, p'elo suplente mais idoso·, mediante convoca_çao 

do Diretor-President~. 

- A renumer'ação do Consêlho Fiscal ser~ :fixada pela Assembleia Geral 
/ , 

Ordinaria e correspondera· ~a uma gratificação por reunião a que / 

-coriip_aro cer cada um dos seus membros. 

Sessão Terceira. 

Das Ãssembleia Derais. 
' . .. .- - . ' , 

-A Assem:tleia_· Geràl retinir-se-a ; ordinariamente, ate o dia 30 ( trin 

ta) de março de cada· ano_;· em dia, hora e local previ2.IDente !lnunci.ê:, 

·das ,.Pela imprensa, com 8- (oito) dias de antecedência, \para exame .e 
. -- , . 

discuçao do rclatorio da .. Diretoria, do balanç9- e do programa anual 
~ . - ' 

fixaçao ·dos vencimentos dos Diretores;, reunindo-se, extraordinari.ê:, 

men~e por convocaçãó do Diretor-Presidente e nos ca-sos previstos/ 
" neste Estatuto e em Lei.: 

·ArtQ. 24 -As ·Assembleias Gerais, éonvocadas e instaladas de acÔrdo com as / 
""' • ' A • · N • 

disposiçoes da Lei das Sociedades Anenima, serao pr~sididaé pelo / 

Diretor-Presidente,· s'al vo quando se discutir e votar a prestação de 
~ - A , 

contas, ocasiao em que a ·.presidencia da Assembleia cabera ao acio-
- ' , -

nista presente,que detiV,er- o maior numero de açoesº , , 
§ iu~ico- A Mésa que presidir _os trabalhos sera composta de um Presidente e 

um secretário·por êle indicado. 

'· 



·- _} 

,._-

ESTA DO' DO ESPÍHITO SANTO 

PREFEITURA. MU,NICÍ~~~.N,QEIÇÃO DO .CAS.TELO 

. · ·. ~ \l tONe1- . 
' 1 IV ~.,. · ~-... r.-0 · Cap i tu o , . · ~. .. . ~ \ 

D - E . . S . 1 <:...>. e xercJJc10 ocia • f;;;; · li' . ~ \ 
. . ! ~ ~=~ .. :.~ ~.\;/•';~;; t;;:J ' 

• , • - (,< .. ",_.\:"' e-:»,, 
... ArtQ.: 25- o exerci cio social ~·· :i_.eiá ·q_'~::_::i.:'íi·,'-:'.~ ja~ · o de cada ano e se encerr§_ 

r~ a 31 de dezembro· '·ê~e @.'~~Jf:~o~~ 
" 'b. ~' . , 

ArtQ 26- No fim de cada .. ario, p '· ~,~-er-·~~~ -·~ .evantament~ de inventario e/ 
do balança g~rql,. com a . '- · ;rya · -:.;.- das prescriçoes legais e, de -

. _ lucro· liquido verifi.cado:, ser~ deduzida a percentagem de 5% (cinco 

tfA 

-~-- ~-::: ·.:;- - ~--..:.- - ----:: ---;::...=. ·..::;::=--=.=.._:...- ..... ··.-- -· -· - .:... ..::.. - -- • -=-""" ,... . - ~ -- ""-= • .-::. -:.. .;:..:..... -~ - . ..:.--:...:: -== ·- ::::: :: - . - -..::- ,_ - -
·;·· -. -. po:i:· q~ríto) parã cons:titu~Ça<? de Fundo de Reserva Leg-al; ·ate alcen"':'.-

çar 20% (vínte por cento) do Capital Sacial .. 
'§ lQ - Ap~s a dedüção referida .riêste artigo, serão feitas, ainda, as s0-/ 

O· . guintes: , 
a) 25% ·(vinte .. e· cinco ·pot cento) para um Fundo de aplicação destinado 

, . . . . , A , 

.a financiamento de programas de. ·ajuda mutua e esforço prorpio. 

·b)l5% (quinze por·cento).para a constituição de um Fundo Rotativo de§. 
. , ' . , A . , 

tinado a financiamento de prqgramas de ajuda mutua e esforço prorpio. 

-·· § 2Q O lucro res.tante terá sua aplicação fixada pela Assembleia Geral,/ 

por proposta da Diretciria, ouvido o Cons~lho Fiscal. 
'• 

, : . 

Capitulo V. 
·Das Disposições--Gerais. 

.ArtQ 27 
. . , 

-O·Regimento.Interno, aprovado pela Diretoria, complementara as atri -. :· , 
buiçoes dos Diretores e estabelecera os encargos dos diversos ser-

-O 
.viços e seções a serem criados-, ·definendo suas atividades, bem co

mo 'os ·aireito~ .. e as obrig_açÕes d~s _que· se instalam em dependências 
···das _Companhia:.· 

ArtQ 28. -Findo· o mandato, dos membros efetivos da Diretoria os mesmos perma-
. . . ~ - . , . -

· . ne-cera<?, no cargo ate ~ e~eiçao e posse dos subs.titutos. 
Árt.º .Z9 íi-Os ~ emp;regados· da Companhia ficarão suJ ei tos, nas suas relações com 

. ... .... 
a mesma, as normas da Legis1açao Trqbalhista. 

ArtQ 30º-Dentro. do '_prazo de 60 (sessGnta) dias a Diretoria elaborar~ as nor. 
. , , .. 

mas e 'fixara.· os cri terio·s e regras e serem aplicadas na venda das/ 
habitações. 
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A comissão de Finaças e orçamento da Câmara Municipal de 

Conceição do Castelo, examinando o Projeto de Lei n. 08/67 em o -

qual o Poder executivo Municipal pede autorização para participar 

da criação da COHAMUC.API, chegou a seguinte conclusão: 

I - O presidenta desta comissão realizou varias sindicâncias em -

torno da companhia que se pretende criar; 

II - Das sindicâncias realizadas, apurou-se que a referida companhia 

não chegou a legalizar-se; 

III - As Prefeituras que se integraram receberão a restituição do ca

pital depositado; 

IV - Face a exposição supra, somos pela rejeição do presente proje

to de lei por julgarmos que assim agimõe em legitima defesa das 

finanças e dos demais interesses do município que temos a honra 

de representar. 

E o nosso parecer 

Sala das Comissões, 4Z:r~de 

-
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co MENTO 

A comissão de Finaças e orçamento da camara Municipal de 

Conceição do Castelo-. examinando o J?rojeto de Lei n. · 08/67 em o -

qual o Poder executivo Municipal pede autorização par:a participar 

da criação· da COHAMUCAPJ:. chegou a seguinte conclusão: 

I-~ o presidente desta comissão realizou varias sindicâncias· em -

torno da companhia que se pretenda criar;-

II - Das sindic~cias realizadas, apurou-se que a referida companhia. 

não chegou a lega lizar-stl'; 

III - As Prefeituras que se integraram receberão a rest,.tuição do ca

pital depositado; 

IV - Face a exposição supra, somos pela rejeição do presente proje

to de lei por julgarmos que assim ag1mõe em 1egitima defesa das 

finanças e dos demais- interesses do município que temos a honra 

da representar. 

E o nosso parecer 

24 de novembro de 1967 


